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Emenda nº 1, ao Projeto de lei nº 693, de 2020
Dê-se ao caput do artigo 1º do Projeto de lei nº 693, de 2020, a seguinte redação:
“Artigo 1º - As empresas locadoras de veículos localizadas no Estado de São Paulo ficam obrigadas a disponibilizar automóveis adaptados, customizados com comando manual, para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.”
JUSTIFICATIVA
As alterações propostas pela presente emenda têm por objetivo deixar claro que tipos de adaptações devem estar presentes nos veículos para que possa auxiliar o motorista na função de dirigir, oferecendo às pessoas com diferentes tipos de lesão e comprometimento dos movimentos uma maneira de dirigir com mais conforto, deste modo, faz-se necessário incluir na redação do caput do artigo 1º do projeto de lei em epígrafe, que os veículos devem ser customizados com comando manual, imprescindíveis para atender às pessoas com deficiência em membros inferiores.
Também sugeri a mudança da expressão pessoas portadoras de deficiência para pessoas com deficiência, pois as pessoas não portam a deficiência, mas a possuem, a deficiência é inerente a elas.
A apresentação desta emenda com as alterações propostas são importantes para aprimorar o projeto de lei.
Sala das Sessões, em 7/12/2020.
a) Adalberto Freitas
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